Autorização para Aquisição de Arma
Militar já portador de Identidade Militar com porte deve comparecer à DGVP ou Polos Avançados para abrir requerimento solicitando autorização de aquisição.

Das Formalidades para Aquisição de Arma de Fogo de uso Permitido no Comércio ou Indústria.

A aquisição de armas de fogo de uso permitido, por bombeiros militares, deve cumprir as formalidades:

I - solicitação de autorização, através de requerimento padrão endereçado ao seu Comandante, Chefe ou Diretor;

II - a autoridade encaminhará o requerimento à Corregedoria Interna contendo:

a) cópia da identidade do militar;

b) cópia do comprovante de residência, sendo exclusivamente relativo à conta de água, luz, gás ou telefone fixo;

c) declaração de propriedade informando se possui ou não arma de fogo registrada em seu nome;

d) cópia dos respectivos CRAF caso possua arma de fogo registrada em seu nome;

e)  anexo C da Portaria nº 136 – COLOG ou correspondente;

